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CIRCULAÇÃO IRRESTRITA - QUINTA-FEIRA, 4 DE SETEMBRO DE 2025

O Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Espírito Santo - Dimpes, instituído pela Portaria nº 8560 de 09 de agosto de

2019, com fundamento no inciso LXVII do art. 10 da Lei Complementar Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997, é veiculado, sem

custos, no sítio do Ministério Público do Estado do Espírito Santo (www.mpes.mp.br) na rede mundial de computadores (Internet). O

Dimpes é o instrumento oficial de publicação, divulgação e comunicação dos atos processuais, procedimentais e administrativos do MPES

e substitui a versão impressa das publicações oficiais. Sua publicação atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade

jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), instituída pela MP-2.200-2/2001.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA - PGJ

PORTARIA PGJ Nº 773, de 1º de setembro de 2025.

DESIGNAR, na forma do art. 10 da Lei Complementar Estadual nº 95, de 28 de janeiro de 1997, o servidor GERSON SERAPHIM LOPES,

para compor a Comissão Especial de Promoção e de Estágio Probatório - CEPEP, como presidente, no período de 01.09.2025 a

31.08.2027, indicado pela Coordenação de Recursos Humanos.

 

Vitória, 1º de setembro de 2025.

FRANCISCO MARTÍNEZ BERDEAL

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

*Republicada com alteração

 

TERMO DE ADESÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS AO CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - MPES E O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI-DR/ES 

- Resumo – 

Objeto: aderir ao Termo de Convênio celebrado entre o Ministério Público do Estado do Espírito Santo - MPES e o Serviço Nacional de

Aprendizagem Industrial - SENAI. 

Vigência: vigorará a partir da sua assinatura até o fim da vigência do convênio de origem (60 (sessenta) meses, contados a partir de

10 de julho de 2024). 

 

Vitória, 1º de setembro de 2025. 

FRANCISCO MARTÍNEZ BERDEAL 

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

 

MARCUS AZEVEDO BATISTA 

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MATUES

 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA - SPGA

EDITAL SPGA Nº 93, de 03 de setembro de 2025. 

 

Abre inscrição para seleção de estagiários de pós-graduação em Direito para Vitória.

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por meio de sua Subprocuradora-Geral de Justiça Administrativa, que ao

final subscreve, com fundamento na Portaria PGJ nº 4.242, de 21 de julho de 2014, bem como na Resolução CSMP nº 07, de 29 de maio

de 2019, e considerando o teor do Procedimento Sei! nº 19.11.2091.0034378/2025-25,

 

TORNA PÚBLICA a abertura de inscrições para seleção de estagiários de pós-graduação em Direito para Vitória, com fundamento na

Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, conforme as disposições a seguir.  
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1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

1.1 O processo de seleção será regido por este Edital e, no que couber, pelo Edital SPGA nº 82, de 22 de julho de 2025 – Edital de

abertura do 27º Processo de Seleção de Estagiários de Pós-Graduação do Ministério Público do Estado do Espírito Santo.

 

1.2 A seleção tem por finalidade o preenchimento de vaga e a formação de cadastro de reserva (CR) de estagiários de pós-graduação,

conforme o seguinte quadro de vagas:  

 

CURSO  

VAGAS  

LOTAÇÃO  

BOLSA DE

COMPLEMENTAÇÃO

EDUCACIONAL  

AUXÍLIO-

TRANSPORTE  

CARGA

HORÁRIA  

REQUISITOS

PARA  

CONTRATAÇÃO  

AMPLA

CONCORRÊNCIA  

PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA  

PESSOAS

NEGRAS  

Pós-Graduação em

Direito 9+CR 1+CR 3+CR Vitória R$ 1.800,00 R$ 250,00

6 horas diárias  

30 horas semanais

Ser bacharel em

Direito e estar

cursando pós-

graduação nessa

área, com carga

horária mínima

de 360 horas.

 

1.3 O estágio será exercido de forma presencial nas unidades do MPES em Vitória, conforme lotação descrita na tabela do item 1.2.

 

2. DAS INSCRIÇÕES  

 

2.1 As inscrições são gratuitas e deverão ser realizadas no período de  04 a 15  de setembro  de 2025, no formulário disponível

em https://forms.gle/un8NZuBdGd8jubJz5

 

3. DAS PROVAS

 

3.1. O processo de seleção será constituído por uma etapa eliminatória e classificatória, formada por prova objetiva. 

3.2 A prova terá duração total de 2 (duas) horas e será aplicada na data de 23 de setembro de 2025, às 14h, na Procuradoria-

Geral  de Justiça, situada na Rua Procurador Antônio Benedicto Amancio Pereira, nº 121, Bairro Santa Helena - Ed. Promotor Edson

Machado - Vitória/ES. 

 

3.2.1 O candidato deverá comparecer para a prova 30 minutos antes do horário.

 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

4.1 Atendidas as vagas constantes na tabela do item 1.2, os candidatos  remanescentes comporão lista geral de cadastro de reserva

(CR).

 

4.1.1 O  candidato  em cadastro de reserva poderá  ser convocado  para outra vaga que vier a surgir em Vitória, e o não aceite à

convocação implica a sua exclusão do cadastro de reserva. 

 

4.2 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

 

Vitória, 03 de setembro de 2025.  

ELDA MÁRCIA MORAES SPEDO 

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo MP nº 19.11.0022.0033215/2025-90

ID CidadES Nº 2025.500M1300001.10.0030 

 

Embasada no  art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei nº 14.133/2021, bem como no art. 47, inciso III, alínea "f", da Portaria PGJ

nº  1.133/2023, que instrui o processo de nº 19.11.0022.0033215/2025-90, autorizo  a contratação direta por inexigibilidade de

licitação, de acordo com o previsto no art. 1º, inciso IX, da Portaria PGJ nº 374/2024,  de inscrições de  02  (dois) servidores no

curso "Masterclass de Contratações Diretas com Base na Lei nº 14.133/2021", que será realizado entre os dias 22 a 24 de setembro de

2025, de forma presencial, na cidade de São Paulo/SP, com carga horária de 21 horas, no valor total de R$ 7.380,00 (sete mil trezentos

e oitenta reais), nos termos do processo supracitado.

 

Vitória, 03 de setembro de 2025.

ELDA MÁRCIA MORAES SPEDO

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA

 

PORTARIA SPGA Nº 4317, de 03 de setembro de 2025.  

 

Instaura a abertura de processo de seleção de prestador de serviço voluntário para o Gabinete do 1º Procurador de Justiça Criminal. 

 

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADMINISTRATIVA, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO que se entende por serviço voluntário a atividade prestada por pessoa física, de forma espontânea, sem recebimento

de contraprestação financeira ou qualquer outro tipo de remuneração e, ainda, sem vínculo empregatício, funcional ou qualquer
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